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II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Considerando o exposto no Relatório 330/2001, da Coordenadoria Geral de
Supervisão de Ensino Superior da SESu/MEC, manifesto-me favoravelmente à autorização
para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pelo Centro
Integrado de Ensino Superior, mantido pelo Grupo Integrado de Ensino Superior, ambos com
sede na cidade de Campo Mourão, no Estado do Paraná, em regime seriado semestral, com
150 (cento e cinqüenta) vagas totais anuais, distribuídas em 3 (três) turmas de 50 (cinqüenta)
alunos, sendo 1 (uma) turmas diurna e 2 (duas) noturnas, em virtude do conceito global "CR"
atribuído à sua oferta.

A Instituição deverá incluir o conceito resultante da avaliação do curso no Catálogo e
no Edital do processo seletivo, conforme dispõe a Portaria MEC 971/97 e a Portaria
SESu/MEC 1.647/2000. Ressalta que, à época adequada, a Instituição providencie a
solicitação de reconhecimento do curso dentro dos prazos e normas vigentes.

Brasília-DF, m de março de 2001.

Conselheirá(a)Roberto Cláudio Frota Bezerra — R^ator(a)

Conselheiro (a) Arthur Roquete de Macedo - Relator (a) hoc
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Processo(s): Processo:23000.005083/2000-37

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 14 de março de 2001.^

\í\Conselhlir^^berto Cláudio Frõtà^êzèffaPresidi
rÇonselheiro Arthur Roquete de Macedo - Vice-Presiderite
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.® 330 /2001

Processo n.- ; 23000.005083/2000-37
Interessado : GRUPO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR
CNPJn.- : 72.508.104/0001-12

Assunto : Autorização para o funcionamento do curso de Direito,
QJ^ bacharelado, a ser ministrado pelo Centro Integrado de Ensino
^ ̂  Superior, na cidade de Campo Mourão, no Estado do Paraná

6
I-HISTÓRICO

O Grupo Integrado de Ensino Superior solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n.° 641/97, a autorização para o
funcionamento do curso de Direito, a ser ministrado pelo Centro Integrado de
Ensino Superior, na cidade de Campo Mourão, no Estado do Paraná, com 150
vagas totais anuais, distribuídas em três turmas, uma diuma e duas noturnas, de
50 alunos cada uma, em regime seriado anual.

Tramitam, outrossim, neste Ministério, os processos n.S
23000.005082/2000-92, 23000.005864/9675, e 23000.010737/9940, referentes
aos pedidos de autorização para o funcionamento dos cursos de Turismo,
Tecnologia em processamento, e Ciências Biológicas, de interesse da lES
nominada.

Cumpre salientar que foi solicitado, junto ao Setor Jurídico
deste Ministério, a alteração da denominação da lES em voga para FIPAR -
Faculdades Interativas do Paraná, sendo que o processo n- 23000.000079/2000-
82 teve sua última movimentação em 06/01/2000, ao ser encaminhado para a
Coordenação-Geral de Legislação e Normas do Ensino Superior, estando
pendente de decisão.

Tendo em vista a legislação vigente, o pedido foi enviado à
consideração do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. No
Parecer cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça do dia 22 de
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setembro de 2000, a Comissão de Ensino Jurídico da OAB manifestou-se
desfavoravelmente ao pedido de criação do curso proposto.

Com o escopo de averiguar as condições existentes para a
oferta do curso, a SESu/MEC, através da Portaria n.^ 3.362, de 20 de novembro
de 2000, designou Comissão de Avaliação, constituída pelos professores
Marcelo Campos Gallupo, da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais,
e Carlos André Sousa Bimfeld, da Universidade Federal de Pelotas.

Os trabalhos de verificação ocorreram nos dias 18 e 19 de
dezembro de 2000. A Comissão apresentou relatório favorável à autonzaçao
para o funcionamento do curso de Direito, com 150 vagas totais anuais, sendo 50
diurnas e 100 noturnas, sem, contudo, mencionar o regime de matrícula. Foi
atribuído conceito global "C" às condições iniciais de oferta do curso.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Direito, mediante
Parecer Técnico n^ 048/2001-MEC/SESu/DEPES/COESP, ratificou o relatório
da Comissão Avaliadora, recomendando a autorização do curso em tela, com 150
vagas totais anuais, com três turmas de 50 alunos cada uma, turno diurno e
noturno, com regime de matrícula seriado semestral.

Impende destacar que a Instituição de Ensino Superior não
apresentou a documentação fiscal e parafiscal necessária, todavia, esta
Secretaria, em consulta à Internet, verificou a sua regularidade.

II - MÉRITO

A Comissão de Avaliação atribuiu conceito global "C" às
condições iniciais existentes para a oferta do curso, salientando que todas as
recomendações do relatório devem ser efetivamente cumpridas após a
implementação do curso e antes do seu reconhecimento.

Justificaram os avaliadores o conceito "D" atribuído ao item
"política de aperfeiçoamento/qualificação/atualização docente", baseados na
falta de efetivo plano de capacitação docente, bem como na baixa remuneração
prevista no plano de carreira, a qual configura um desestímulo à permanência e à
fixação de quadro de professores qualificados.

Fez jus ao conceito "C" o item "adequação de professores às
disciplinas", eis porque o projeto pedagógico apresenta algumas distorções
disciplinares, mormente no primeiro ano do curso, entretanto, não decorrentes do
corpo docente que se revela apropriado.

Os avaliadores entenderam ser insuficiente a proposta
pedagógica da lES, e, em razão disso, atribuíram-lhe o conceito C .
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Foi salientado, no relatório, que
biblioteca- era nterecedor de -.rdtLfna^feajS^^^^^
condições — a Comissão chegou à conclusão de que o

nova tabela:

itens AVALIADÜb

01. Egressos; Grau de compaiibilidade ao
perfil e das habilidades pretendidas
02 Perfil do corpo docente
"03. Adequação dos protessores as disciplinas
de Direito — —

04. Dedicação e regime de trabalho do corp
docenteQOCeilLC r—

Qualificação do
implantação do curso

08. Projeto Acadêmico

07.

09. Proposta Pedagógica
10. Infra-estrutura de apoio
11. Infra-estrutura da Biblioteca
12. Corpo Discente

CONCEITO

(A-E)
Prejudicado

Prejudicado

D

C

B

C

B

A

Prejudicado
A

Prejudicado

A

T7e^dRde do corpo docente em DireitoUp. r.-SiaPumauc tau ~

de aperfeiçoamento/qualificaçao/
atualização docente

responsável pela

13. Auto-Avaliação
14, Pesquisa e Extensão
15. Envolvimento da Comunidade

A Comissão de Especialistas de Ensino do Direito ratificou o
.eiatório da Cot^issrde Avaiiaç^ão, recotnendando a autonzaçao para ofuncionamento do ^ da

A -Xtese das informações do processo e do relatom da
Comissão Avaliadora;

B - Corpo docente;
C - Organização curricular.
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m-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Sunerior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatono da
Comissão de Avaliação e do Parecer Técnico da Comissão de Especialistas d
Enrfno de Direito, que se manifestaram favoráveis à autonzaçao para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 150 vagas totais anuais,
com três turmas de cinqüenta alunos cada uma, nos ®
re<rime de matrícula seriado semestral, com o conceito global CR atnbuido
condições iniciais existentes para a sua oferta, a ser -^istrado pelo Ctmo
Integrado de Ensino Superior, estabelecido à Av. Irmãos Pereira, n- 67Ch Centro
M ddade de Campo Mourão, no Estado do Parana, m^ndo pelo ̂ po
Integrado de Ensino Superior, com sede na cidade de Campo Mourao, no Estado
do Paraná. Recomenda-se ao Conselho Naciond de Educação determm^ a
Instituição que divulgue, no Edital de abertura do n°
resultante da avaliação do curso, conforme o disposto na Portaria SESu/MEC n
1647/2000 artigo 4=, de 28 de junho de 2000, que dispõe sobre procedimentos deaSo eTerificação de cursos superiores e inclua o referido conceito no
catálogo, previsto na Portaria MEC n.-^ 971/97, de 22 de agosto de 1997.

À consideração superior.
Brasília, 14 de fevereiro de 2001.

SUSANA REGINA SALUM^ANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

iDEPES/SESu

\

tUIZ LIZA GURI
Diretor do Departamerio dp Política do Ensino Superior

DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.» do Processo: 23000.005083/2000-37

Instituição: Centro Integrado de Ensino Superior

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

de IC*

Tempo
máximo

de IC*

Direito Grupo Integrado de
Ensino Superior

150 Diurno e

noturno

Seriado

Semestral

3.980 h/a 05 anos 08 anos

* Integralização curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais

Mestres Ciência Jurídica (04), Ciências Políticas, História e Filosofia da Educação, Desenvolvimento Regional,
Filosofia da Educação

08

Graduados Letras-Português, Filosofia 02

TOTAL 10

A Comissão Avaliadora considerou adequada a qualificação profissional do corpo docente.
No tocante ao regime de trabalho dos professores, 28,57% atuarão em tempo integral, 71,43% serão horistas (10-20h). Foi atribuído
conceito B ao corpo docente.
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PROCESSO 23000.005083/2000-37-ANEXO "B"

6. PERFIL DO CORPO DOCENTE DO CIES:

nome do docente' tituLação i^rea de conhecimento
DA TITULAÇÃO

regime de

TRABALHO

DISCíPLIMA{Sy SOB

SUA

RESPONSABILIDADE

PERÍODO 1
LETIVO 1

11

Robcn ani Pierin do Prado j Graduação | Bacharel em Direito
Mestre i Ciência Jurídica

40 horas ntrodução ao Estudo
Io Direito

1 e. OL-1

Ia Série |

iMarioLcpre 1 graduação
1  Mestre
1  TVínrorandn

Ciências Soaais
Ciências Políticas
Ciências PoEticas

20 horas Ljencia roíiuca c

Teoria Geral do Estado

Janete Leige X^pes
Giaduação j Ciências Econômicas
Mestre ! DèsenvohTmento Regional

40 horas Economia e Moções de
Direito Econômico

1 o ^érie S

João Dos Santos Filho
Graduação i Ciências Sociais
Mestre \ Hisl. e Filo. da Educação

Doutorando i Historia

40 horas Sociologia Geral e
Jurídica

Ana Paula Widersky
Graduação i Letras - Português
Mestranda j Letras — Português

}

i

20 horas Português Jundico
(Interpretação e
Comunicação oral e
escritaj

Ia Série |

Èrika Mendes de Carvalho Graduação j Bacharel em ̂ eiio
Mestre i Ciência Jundica

20 horas Direito rinancciro c

Tributário I i
Ia Série 1

Luciana Caetano da Silva Graduação j Bacharel em Direito
Mestre ' Ciência Jurídica

20 horas Direito Civil I

Ia Série

Agenor Krul Graduação i Filosofia
TtmTtnrandn Sociolosia

Metodologia do
Trabalho Cientifico

feudinei Chitolina Graduação
Mestre

Doutorando

Filosofia

Filosofia da Educação
Educação

40 horas Filosofia e ttica
Profissional

1 çi ^pTÍe

|Rober\ anj Pierin do Prado Graduação
Mpctre

Bacharel em Direito

Ciência Jurídica

40 horas riiosoiia c -

Profissional i ^

*Obser\'ação; Serão selecionados e .nmmtados professores conforme a necessidadeüou^^

Obs.: O Tempo Parda, e Imegra, mCuem
extensão e outras, de acordo com as disciplinas de . i„J|^sjve o termo do compromisso
acadêmica' do corpo docente encontra-se disponível na Insmmçao, inclusive,
de vínculo com a lES.

7 PLANO DE CARREIRA DOCENTE

atividades de ensino, pesquisa e extensão a^drme^ ^ ^
conhecimento cientifico e capacitaçao para j„~nte e aplica-se a casos específicos,considerado como exceção ao regime nonnal de contratação docmte p^^ instituição adotará um

No sentido de valorizar e incentivar em primeiro lugar, aos
Programa de Capacitaçao Doceme, denomina o , q jq docente, para que seus
inscritos em programas de Mespado didàtlco-pedácòalco de seus docentes,
estudos tenham continuidade, buscando seu f ^ o aprimoramento
através de um meinamento continuo com especialist^ da area de ensino-
das metodologias usadas, além de trazer para o debate as novas tenaen
aprendizagem. , Ar. rfp rarreira Docente possibilita também a

aacenst';.fSS°nr:Slòs%iSonais, caraaerizadas pmr letras, cuja pontuação está



PROCESSO 23000.005083/2000-37 - ANEXO "C" . . . , inmTnbe a

> Inorcsso na Defenaoria Pública, instituição essencial, tambétn a justtça, a quent tncuntbe a
orientação juridica e a f Vede^^^^^^ Direito e Desentbamadores) ou da

do Poder Judiciário aplicam o Direito aos casos concretos, reso ven

Diplomática e Docente.

2..D0 CURRÍCULO PLENO

2.1. CARG.A. HORÁRIA TOT.AL: 3.980 H/A

2-2. DURAÇÃO: Mínimo: 05 (cinco) anos Máximo. 08 (oito) anos

23. REGIME: Seriado anual

2.4. NUMERO DE VAGAS: Total: 150 vagas por ano Vagas por turma: 50 alunos

2.5. TURNO: 02 turmas no noturno

GRADE CURRICLTAR

01 turma no diurno

Carga Hora na
Semanal

Car2a HoranaDisciplina
Anual

Série
108

Introdução ao Estudo do Direito
108

Ciência Política e Teoria Geral do Estado
de Direito EconômicoEconomia e Noções

Sodolosia Geral e Jurídica
72

Poríumiês Jundico
108

Direito Civil I
72

Metodologia do Trabalho Cientifico Jurídico
108

Filosofia Geral e do Direito 20720
Total de Carga Horária

Disciplina Carga Horária
Anual

Carga Horária
Semanal

2^" Série

Teoria Geral do Processo
216

Direito Civil II

Direito Penal 1

Direito Comercial I
72

AdministrativoDireito
180

Direito Constitucional 20720
Total de Carga Horana



*

Disciplina Carga Horária Carga Horária

< Anual Semanal

3" Série

Direito do Trabalho 144 4

£ Direito Civil III 72 2

W  •
Direito Penal Il/Execução Penal 144 4

Direito Comercial II 144 4

Direito Tributário I 72 2

^ ■ Direito Administrativo II 72 ■  2,

Direito Processual Civil J 72 2

Total de Carga Horária 720 20

Disciplina Carga Horária Carga Horária
. Anual Semanal

4° Série

tf Direito Comercial III 72 2

Direito Processual do Trabalho 72 2
0

Direito Tributário II 72 2

Direito do Consumidor 72
O

Direito Civil IV 72 2

0 Direito Processual Civil II 144 4

0 Direito Processual Penal 144 4

Estudo de Casos Jurídicos 72
.. .

Total de Carga Horária 720 20
1

Disciplina Carga Horária Carga Horária
Anual Semanal

0 Z" Série

Direito Ambiental 72 2

Ética Geral e Profissional 72 2
\

Direito Internacional 144 4

'  _ Direito Civil V 72 2

\ Direito Processual Civil in 72 2

! Medicina Leeal 72 2

ú Direito da Seguridade Social 36 1

Direito da Criança e do Adolescente 36 1

Estágio Supervisionado 324 9
1

Total de Carga Horária 900 25

Atividades Acadêmicas Complementares Obrigatórias 200

Total de Carga Horária do Curso 3980 ^

*Obser\'ações:

*As Atividades Acadêmicas Complementares Obrigatórias devem ser realizadas durante os 05
(cinco) anos de curso, caracterizando como monitoria acadêmica, projetos de ensino, projetos de
pesquisa, projetos de extensão.

*0 Estágio Supervisionado deve ser cumprido em turno diverso daquele em que se acha
matriculado o aluno.


